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DECRETO Nº 082,                                                             DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO E REDUZ DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

 
 

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 895 de 03 de Dezembro de 

2020: 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor 

de R$ 40.519,32 (Quarenta mil, quinhentos e dezenove reais com trinta e dois centavos) para 

dar cobertura as seguintes verbas orçamentárias:  

 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO. 

Projeto 1205 – EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA. 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (2090)  ..............  R$  5.000,00 

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Operação Especial 0003 – MANUT. DAS ATIV. DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB. 

3.3.30.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições (3017)  ..............................  R$  35.426,67 

3.3.30.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições (3018)  ..............................  R$  92,65 
 

 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos suplementares 

abertos no artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias e o excesso de 

arrecadação: 

 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO. 

Atividade 2202 – MANUT. DAS ATIV. DO TRANSPORTE ESCOLAR - EF. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (2033)  ..........  R$  5.000,00 

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Operação Especial 0003 – MANUT. DAS ATIV. DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB. 

3.3.30.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições (3071)  ..............................  R$  92,65 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Projeto 1601 – EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA. 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (647)  ................  R$  34.994,00 

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ........................................................................... R$  432,67 
 
 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS 

DEZENOVE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

LUCIANO CONTINI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
Lucas Krenzel De Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 


